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som em distancia superior a 15 m (quinze metros).
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I - a utilização de veículos em modelos dife_

rentes aos previstos no inciso I do artigo 32;
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PROJETO DE LEI

DispOe sobre a emissão de pro

• paganda ou anúncio através de

veiculos.

c.	 .J.D. I nas vias publicas municipais, através de veículos

dOtados de equipamentos sonoros, atenderá aos crite-
-r,

e requisitos estabelecidos nesta lei.
•

Artigo 2 2 - Os sons produzidos pelos siste-
'to

irras-ou fontes sonoras deverão respeitar os limites de

emissão de ruídos determinados por legislação federal,

estadual ou municipal, vigindo a mais restritiva.

Artigo 3 2 - Os veículos observarão os seguin

tes requisitos

I *- utilizaçao apenas de veiculos	 tipo

perua, ' caminhoneta ou caminhão?.

P
II - existencia em sua lateral do nome 	 da

empresa operadora do sistema;

Artigo 4 2 - A instalação do equipamento	 ou

fonte sonora deverá obáervar uma distância mínima de

• 1,90 m (hum metro e noventa centímetros) do solo ate

a sua base de fixação.

-
Artigo 5 2 - A fonte sonota ¡não /poderá propa-
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• ! Artigo 1 2 - A emissao de propaganda ou anun-r1

RA MUNICIPAL DE SÃO PAULO decreta:

Artigo 6 2 - É vedada r
i

25 ouT 1995

‘.)

cod. 0561
1.0...~~gMloodaWASP,



Wir~o
cont. pág.02

II - a utilização de'qualquer tipo de gerador

de energia, excetuada a bateria do prOprio veículo;

III - a propagação de som atraves do uso	 de

cornetas;

IV - o estacionamento ou parada do	 veiculo

com o sistema de som em funcionamento.

Artigo 7 2 - A inobservância do disposto nesta

lei acarretará ao infrator a aplicação de multa no va-

lor correspondente a 100 (cem) Unidades Fiscais do Muni
.

clic= - UFM's, dobrada na reincidencia.

Artigo 8 2 - As despesas para execução desta

lei, correrão por conta de dotaçOes orçamentárias pr6-

prias, suplementadas se necessário.

Artigo 9 2 - Esta lei entráVa em vigor na data

de sua publicação, revogadas as disposiçOes em contrá-

rio.

Sala das SessOes,

ANTONIO DE IVA MONTE RO FILHO

Vereador
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A presente propositura tem por objetivo

viabilizar, de melhor forma, as atividades deste segmen

to, tão numeroso dentre os munícipes.

A iniciativa ora epigrafada visa assegu

rar, com dignidade, a estabilidade no desempenho desse

ramo, tão necessário e que proporciona grande quantida-

de de emprego, dada a facilidade de divulgação nas mais

variadas mercancias e alcance societário.

Desta forma, tendo em vista o supramen-

cionado, espera guarida dessa Nobre Casa Parlamentar,co

mo medida de inteira Justiça.

I - Docs.anexos (abaixo-assinado)
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